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ACÓRDÃO N.º 419 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/001221/2023)
Assunto: PENSÃO ESPECIAL
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRA-
ÇÃO
Relator: Conselheiro LUÍS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos Do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso II e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Especial con-
substanciado no Decreto n.º 2.769, de 21.11.2022, em favor de MARIA 
DOS ANJOS GUIMARÃES DE ASSIS, dependente do ex-militar Rubens de 
Oliveira Paulo Junior.
O Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em Sessão Ordi-
nária de 31 de agosto de 2023, tomou as seguintes decisões:
ACÓRDÃO N.º 65.432
(Processo TC/001744/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente:  FUNDAÇÃO CARLOS GOMES.
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
1) Deferir, excepcionalmente, o registro dos Atos de Admissão de Servido-
res Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO CARLOS GOMES – EDER RO-
NALD PANTOJA DO ESPIRITO SANTO e ALDO GUEDES DO NASCIMENTO;
2) Recomendar à FCG para que promova com maior brevidade concurso públi-
co para provimento dos cargos efetivos vagos componentes de sua estrutura.
ACÓRDÃO N.º 65.433
(Processo TC/504598/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente:  FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ.
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores 
Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO ATENDIMENTO SOCIOEDUCATI-
VO DO PARÁ e JAIRO SOUZA DA SILVA
ACÓRDÃO N.º 65.434
(Processo TC/513250/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente:  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
1) Deferir, excepcionalmente, o registro dos Atos de Admissão de Servido-
res Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– FRANCISCO PAULO VASCONCELOS FARIAS, MARLI DO SOCORRO MOTA 
FERREIRA, JOANA PEREIRA LISBOA, MARIA ISETE DA CONCEIÇÃO NASCI-
MENTO, MARIA CLAUDIA DA SILVA GONCALVES, RAYANE SILVA DUARTE, 
BRENDA CARLA GOMES DA COSTA, LIZOMAR PEREIRA DA CUNHA, RENA-
TA XAVIER SÁ, WALDILEIA MOURA MARCELINO SILVA, DANIELLE ARAUJO 
DINIZ, ESTER COSTA DE ARAUJO, GILMARA DOS SANTOS SILVA, MARIA 
COSTA ALVES, ELLEN NATASHA ALBARADO COUTINHO, FABIANA DO SO-
CORRO FREIRE VALE, ISMAEL CONCEIÇÃO SILVA, SIRLEY PEREIRA DA 
SILVA, ANTONIA AUREA ALVES PEREIRA, GEDEON SALDANHA DE SOUZA, 
ROSA HELENA LEITE DA SILVA, ROSANGELA PEREIRA BORGES, ADRIANA 
CRISTINA SERRAO AMARAL, ANDERSON DA CONCEIÇÃO E SILVA, JOSELA-
NE DE AZEVEDO SILVA, NIDIANE BRAGA DE FREITAS, MARIA JOSÉ GOMES 
DA SILVA, DANIELLE CABRAL PORTAL LOBATO, KATIA MARIA SENA DOS 
SANTOS  e VALDIRENE DOS SANTOS PIZON;
2) Recomendar à SEDUC que promova com maior brevidade concurso público 
para provimento dos cargos efetivos vagos componentes de sua estrutura.
ACÓRDÃO N.º 65.435
(Processo TC/503981/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente:  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO.
Relatora: Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir, o registro dos Atos de Admissão de Servido-
res Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– RAYANE AMARAL DA SILVA, DJAIANE ARAÚJO RODRIGUES, ELCINERY 
CORREA DIAS, IVONETH NOBREGA PINHEIRO, LUCIELMA CHAVES DA SIL-
VA LIMA, MARCILENE SEABRA DE JESUS, JUCELIA MIRANDA MAUÉS DE 
ALMEIDA, ELIZETE DOS REIS RIBEIRO, EMANUELA PINHEIRO DE ALMEI-
DA, ELIANA OLIVEIRA DA SILVA ARAUJO, MARIA EMILIA PASSINHO DO 
LAGO, ROMARIO MIRANDA CAMPOS, HIRACELI FARIAS FERREIRA, LILIA 
MARGARETH TOLOSA DE OLIVEIRA, FABIO DE ABREU E SILVA, JANICE 
ALVES DE MEDEIROS, MARIA DE LOURDES SIMÕES COELHO, MICHELLE 
IDALENE QUEIROZ MERCA, VANDERNEY OLIVEIRA DE PAULA, JOSUE MAR-
TINS BORGES, TIAGO SOUSA SANTOS, LIA MARTA ARAUJO DA SILVA, MA-
RIA DAS GRAÇAS EGLEZIAS GARCIA, SIMONE SOUZA E SOUZA, LEONICE 
CRISTINA OLIVEIRA DOS ANJOS, SELMA MARIA DO AMARAL, KELY FABRI-
CIA DE LIMA PORTUGAL, EVANDILSON DE OLIVEIRA E SILVA, GIOVANA 
COELHO CORREA  e FELISBERTO SENA GOMES

ACÓRDÃO N.º 65.438
(Processo TC/532601/2017)
Assunto: Tomada de Contas, referente ao Convênio – SEDUC nº 131/2016
Responsável/Interessado:  VALENTIM LUCAS DE OLIVEIRA e PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SALVATERRA
Relator:  Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do Relator, com fundamento no art. 11 
da Resolução nº 19.503-TCE/PA, de 23.05.2023, julgar extinto o proces-
so referente as contas de responsabilidade do Sr. VALENTIM LUCAS DE 
OLIVEIRA, ex-Prefeito Municipal de Salvaterra, em razão da incidência da 
prescrição das pretensões ressarcitória e punitiva, com o consequente ar-
quivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.439
(Processo TC/529607/2017)
Assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio nº 045/2016.
Responsável/Interessado: JOSÉ BOTELHO DOS SANTOS / ADRIANE TAVA-
RES BENTES e PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMEIRIM
Relator: Conselheiro CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
Resolução nº. 19.503-TCE/PA, de 23.05.2023, julgar extinto o processo 
referente às contas de responsabilidade do Sr. JOSÉ BOTELHO DOS SAN-
TOS e da Sra. ADRIANE TAVARES BENTES, ex-Prefeitos do Município de Al-
meirim, em razão da incidência da prescrição das pretensões ressarcitória 
e punitiva, com o consequente arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO N.º 65.440
(Processo TC/506265/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente:  FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores 
Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E 
HEMATOLOGIA DO ESTADO DO PARÁ – AMANDA BARROSO DE SARGES e 
CRISTIANE FERNANDES DO PATROCÍNIO ROSA.
ACÓRDÃO N.º 65.441
(Processo TC/514514/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente:  FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO 
PARÁ.
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores 
Temporários firmados entre a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E 
HEMATOLOGIA DO ESTADO DO PARÁ – ANA CISTINA LOBATO DE PAIVA, 
ÂNGELO DE SOUSA COSTA, ANDREW MANOEL MOTA GUEDES, CACILDA 
DA SILVA OLIVIERA, CARLA NAZARÉ BENJAMIN DA SILVA, DAVI PATRIK 
DO ESPÍRITO SANTO CABRAL, FERNADA GIANI ANTUNES E ÁLVARO FER-
REIRA DA SILVA.
ACÓRDÃO N.º 65.442
(Processo TC/504328/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente:  HOSPITAL OPHIR LOYOLA
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso I e parágrafo único, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores 
Temporários firmados entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA – HUGO RUANO 
SILVEIRA SANCHES e MARIA DA CONCEIÇÃO CORDEIRO CAXIAS.
ACÓRDÃO N.º 65.443
(Processo TC/500655/2018)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
Relator: Conselheiro LUIS DA CUNHA TEIXEIRA
Formalizador da Decisão: Conselheiro ODILON INÁCIO TEIXEIRA (Art. 191, 
§2º, do RITCE-PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do Conselheiro Odilon Inácio Tei-
xeira, com fundamento no art. 34, inciso I e parágrafo único, c/c art. 35, 
da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Deferir o registro dos Atos de Admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – VITOR LEO-
NARDO MENDES SANROMAN, ATHAYLDO SILVA TORRES, NILSON ALMEI-
DA BARBOSA, JEFERSON PAIXÃO ALMEIDA, LAUREN TELES DOS SANTOS, 
LEANDRO NASCIMENTO GARCIA, ANELA CECILIA SANTA MARIA FRAGO-
SO,  JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA NEVES, ROBERTO CARLOS REGO 
BARROS, JACKELINE FONSECA DA COSTA, ROSEMARY ARAUJO OLIVEIRA, 
LILIAN FATIMA DO ESPIRITO SANTO LEÃO, JOSÉ JURACI PANTOJA FER-
REIRA, NATANAEL DUTRA DE BARROS JUNIOR, LETICIA MARTINS FEITO-
SA LOPES,  MARCIA CRISTINA MIRANDA DOS SANTOS, DANIEL NAZARE 
CARVALHO DA CONCEIÇÃO, FLADILSON GONÇALVES VILHENA, JESUS RO-
DRIGUES SILVA, LUCIANO SOUZA DO ROSARIO, SARAH DA SILVA LOPES, 
JESSE ALVES DE LIMA JUNIOR, MARIA EUNICE SIMOES, ISRAEL ANJOS DO 
NASCIMENTO, NADIA HELENA DA SILVA MOTA, CIBELY SOUZA E SOUZA, 
LEONARDO JOSE NOGUEIRA FERNANDES, REGINALDO LOBATO RODRI-


